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JUSTIFICATIVA

Os temas propostos para os do Eventos serão de grande valia para as

vereadoras aprofundarem seus coúecimentos a respeito rtes Emendas Impositivas, que

hoje é uma grande ferramenà que veio a contribür com o trabalho dos vereadores no que

diz respeito a melhorias e destinação adequada de ÍecuÍsos.

Além disso, trata-se de evento reâlizado pela empresa GESTÃO
PUBLrcA BRASIL, empresa com grande reconhecimento e capacidade técnic4 nova no

mercado, mâs de uma responsabilidade enome e comprometimento no Íepasse de

conteúdos e escolha dos temas.

Tendo como Palestr"nte o Seúor: ANDRE OLIVEIRA, MestÍe em políticas públicas e

gestão da educação UTP 2018, palestrante e pesquisador de financiamento da educação
nos 399 municípios do Estado do Paraná, pós graduado em administração pública e
gerência de cidades, pos graduado em docência e didatica do ensino superior, professor
universiulrio desde 201 l-Atual UCP-PR. Vereador 201712020, autor de mais de trinta leis
publicadas no legislativo municipal, secretário de educação, secretário de esportes
2012/2016, organizador de liwo, autor de artigos científicos publicados em revistas de
circulação nacional.

Por fim, jusificamos que o preço estipulado pelas inscrições para
contrataçâo da empresa enconta-se consoante com as demais empresas do ramo de
treinâmento.

A fundamentaçâo para a Admini conlratar cursos abertos por

inexigibilidade do licitação, piortanto, tem fulcro n 25, inciso II, combinado com o
art. 13, inciso VI da lei 8.666193

Pitanga, 08 agosto de 202

Fabrício Duarte Holovka
Presidente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NOME ÊMPRESAFTIAT

GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA
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CÓOIGOE OESCRIÇÀO OA AÍIVIOADE ECONÔMIGA PRINCIPAL

85.996{14 - T.cinam€nto êm desenvolvlmênto profia.lonalr gêiênclal

cóolco E DEscÊÇÁo DAS AÍtvloADES EcoNóMtc s sEcwo^RtÀs
70.20-H0 - Ativldôdea dr conrultod. .m ga.táo omprrtrd!|, crcêto corlultôrla tóonlca GrpccÍllcr
73.í9{1.04 - Con3uf,orla rm puulcídrd!
t2.íí.3-00. SêÍvlçoe c.ombanadot d. ctcdtórlo s apolo admlnicffiivo
E2.t9-9,9s . Prrpôr.çáo dr docum.Íúo! r rcwiçoE crpcchlizâdo! dr.poio adminleHlvo nlo lspcclfrc€dor
,ntadôfltranla

206.2 - Sociêdade Emprêrária Limitada
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COMPLEMENTO
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115

CEP
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CENTRO
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PITANGA
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ÍELEFÔNE
(.í2) 9s32-5523
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ENfE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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ATIVA
OATA DA S|TUAçÃO CADÂSÍRAL

2112nÚm

MONVO OE SIIUAçÀO CÂDASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIÁI

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 0í08/2022 às í5:'13:57 (data e hora de BÍâsília). Página: í/1
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ALTERAÇÁO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSIRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIIVÍITADA UMPESSOAL
A L DE OLIVEIRA

NIRE4110E87s257 CNPJ40.178.961/000r-.05

ANDRE LUIZ DE OLMIRA, brasileiro, casado (comuúão parcial), empresário,
nascido cm 2311011988, portador da CaÍeira Nacional de Húilitagâo CNH no

04166155358, expedida por DETRAN/PR e CPF n' 070.733.599-00, residente e

domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na Rua Fernando Amaro, no 331, Centro, Cep
85200-000, empresário individual sob o nome empresarial A L DE OLIVEIRA, com
sede na Rua Ebano Pereira" n' 145, Apartamento 01, Bairro Cento, Cidade de Pitang4
Estado do Paraná, Cep 8520G000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41108875257 e no CNPJ n'40.178.961/0001-05, fazendo o uso do que permite o 3o do
art. 968 da Lei no 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO
INDTVIDUAL pq SOCIEDADE EMPRESARIA LIIVtrTADA LTNIPESSOAL,
urna vez que admitiu o sócio:

AITIDRE LUIZ DE OLMIRA, brasileiro, casado (comunhão parcial), emprcsário,
nascido em 2311011988, porador da Carteira Nacional de Habilitação CNH no

04166155358, expedida por DETRÂN/PR e CPF no 070.733.599{Q residetrte e

domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na Rua Fcmando Amaro, no 331, Centro, Cep
8520G000;

Resolve alterar, por transformação, a empresa individual passando a constituf o tipo
jurldico de Sociedade Empresrfuia Limitada Unipessoal mediante as seguintes cláusulas:

Cláusulà Primeira - DA TRÂNSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica
tsansformada a naturezâ jurldica desta Empresa Individual em Sociedade Empresiária de
Responsabilidade Limitada Unipessoal, sob a razão social de GESTAO PUBLICA
BRASIL LTD{ conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá
com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora
transformado.

Cláusula §egunda - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora
transformada, já totalmente integralizado no vâlor de R.$ 15.000,0O (quinze mil reais),
passa a constihir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada
Unipcssoal.

Parúgrafo Único - O capital integralizado ê dividido em quotas, corraspondendo a

15.00O (quinze mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada um4 totalizando
R$I5.000,00 (quinze mil reais) ern moeda corrente do país.

4
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ALTERAÇÁO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÀO DE EMPRSSÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UI{IPESSOAL
A L DE OLIVEIRA

NIRE4r108875257 CNPJ40.178.96U000r4s

Cláusula Terceira - O capital da empresa que é de R$ 15.000,00 (quiDze mil reais), já
totalmente intcgralizados em moeda corrente do país, fica disribuido entre os sócios da
seguinte forma:

Cláusula Qurrtr - Para tanto, passa a úanscrever, na integr4 o CONTRATO SOCIAL
da referida empresa, com o teor seguinte:

. CONTRATOSOCIAL
GESTAO PUBLICA BRASTL LTDA

CNPJ 40.178.961/000145

ANDRE LUI:L DE OLMIRA, brasileiro, casado (comunhão parcial), empresário,
nascido ern 23110/1988, portador da CaÍteira Nacional de Habilitação CNH no

04166155358, expedida por DETRAN/PR e CPF no 070.733.599-00, residente e
domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na Rua Fernando Amaro, no 331, Centro, Ccp
gszoo-ooo;

Resolve constituir uma sociedade empresária limitada unipessoal, mediante as condições
e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL -Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte
nome empresarial: GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA,

DO OBJETO SOÇIAL - Clúusula Tercelra - A sociedade terá por objeto o exercício
das seguintes atividades econômicas: TREINAMENTO EM DESENVOLVMENTO
PROFISSIONÁL E GERENCIÀL; PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVTCOS
E§PECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE;
SERVICOS CoMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIo 

^DMIMSTRATM; 
ATWIDÀDES DE

CONSULTORTA EM GESTAO EMPRE SARIÂL.

NOME OUOTAS VALOR
ANDRE LUIZ DE OLTVEIRA 15.000 R$ r5.000.00 100,00%

TOTAL 15.000 R$ 15.000,00 100,00%

Página 2 de 6

DA SEI)E - Cláusula Segunda - A sociedade teÍá sua sede no seguinte endereço: Rua
Ebano Pereira, no 145, ApartEmento 01, Bairro Centro, Cidade de Pitanga, Estado do
Paraná, Cç 85200-000.
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ALTERAÇÃO POR TRANSTOR}IAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UMPESSOAL
A L DE OLIVEIRA. 

NrRE 411088752s7 CNPJ 40.178.9ór/0001-05

DO INICIO DAS ATMDÀDES E DO PRAZO - Cláusuh QuaÉa - A empresa
iniciou suas atividades a partir de 22 de dezembro de 2020, e seu prazo dc duração é

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusule Quinte - O capital é de R$I5.000,00 (quinze mil
reais), divido em 15.000 (quinze mil) quotâs, no valor de R$1,00 (um real) cada uma,
formado por R$15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do país.

Prrlgnfo únlco. O capital cncontra-sc zubscrito e intcgralizado pelog sócios da seguinte
forma:

DA ADMINI§TRÂÇÁO -Ctáusuh Sexta - A administração da sociedade sera exercida
pelo sócio ANDRE LIJIZ DE OLMIRA, já qualiÍicado, que representará legalmente
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrefo único. Não consütuindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Séttma - Ao término de cada exercício,
até o mês de abril de cada ano, o adnüisúador prestará contas justiÍicadas de sua

.administração, procedendo à elaboração do inventri.Lrio, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico. cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DE§IMPEDIMENTO DE ADMTNTSTRADOR - Cláusura
Olteva - O administador da empresa declara, sob as penas da lei, que não estri impedido
de exercer a adminisração da empres4 por lci especial, ou em virnrde de condenaçào
criminal, ou por se encontÍaÍ sob os efeitos dela. a pena que vde, ainda que
tempoÍariamente, o acesso a cargos públioos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contÍa a economia popular, conta o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

. FLS
()
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NOME QUOTAS VALOR
ANDRE LUIZ DE OLTVEIRA 15.000 R§ 15.000,00 100,00o/o

TOTAL 15.000 RS 15.000,00 100,00%
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDÀDE

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL
A L DE OLIVEIRA

NrRE4il08875257 CNPJ40.178.96110001-05

DO FORO - Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente insúumento contratual, bem como para o exercicio t
cumprimento dos direitos e obrigações resultartes deste conúato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO - Cláosule Déclmâ - Os sócios declaram que a sociedade se

enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complernentar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das'hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4'do art. 3o da mencionada lei (art. 3', I, LC n" 123, de 2006).

DO PRO LABORE - Cláusule Décima h:lmeira - Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro Iabore para o(s) sócio(s)
administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E por fftaÍem assim de acordo, assinam o pÍesente instrumento particular, lavrado em
uma única vi4 que será dcstinada ao registro e arquivamorto na Junta Comercial do
Estado do Paraná.

Pitanga -PR, 20 de janeiro de 2022.

?,f,«,â,l_ry5 

»mN_§_
ANDRE LUIZDE OLIVEIRA

cPF 070.733.599-00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizagão, Gêstiio e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JULIO CEZAR SITKO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'054719, inscrito no CPF n' 02656622905,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

ÍLS

TDENTTFTCAçÃO DO(s) ASSTNANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

02656622905 054719

v cBtttlco o RlCISt&o Ea 21lOL/2O?2 09:OO aoB l" a!.210505913-
iiolo@t,o: 220!33orl Da 2SlOLl2O22.
cóorco ot vrBrErcÀçIo: 122olot32oo- crp, Dr atoE: a0t?896roqo1o5.
§&: al21o5o59a3. @r| lttttos E R!(iIslRo g. 2010112022-
Gtstao DoBlrcà a&Àar! LrDif,

JUCEPAR , sEÀr§tlf,o rql^
sEcREtÁRr o-GI!À!

Ir..ryE.B.f.cil.pr. gow.b!

À r.lj.d.d. deite doc@ento, se ihpr€§3o. fiE. suieilo ,i c@prôvàçÃo dê suà âutêrLr.rd.d. nô§ lespecEivos pê!E.is,
inforhando 6.u6 rêsp.ctirô§ êódigô3 d. vêriftcâçàô.

JULIO CEZAR SITKO



MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receite Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

' CERTTDÂo NEGATwA DE DÉBlros RELATMoS Aos rRtBUTos FEDERAIS E À oÍvtDA
ATIVA OA UNÁO

Nome: GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA
CNPJ; 40.'178.961/000í {15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminlstrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situagáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiqões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. l't da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicioneda à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http:/tu ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emftida às 16:í0:52 do dia 0110812022 <horã e data de Brasília>.
Vàlida até 2810112023.
Código de controle da certidão: 5AF3.5BDi.CBE5.4290
Qualquer rasura ou emenda.invaliderá êstê doclmento

ü



Estado do Paraná
Secretaría de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná . FtS.

Àt
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026964791-27

Certidão fomecida para o GNPJ/MF: ,10.í 78.96í /0001-05
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE GONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contríbuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dé,bitos de
. . natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 0711012022 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

EÍlüdo vía lntdÍi.t Públi6 (Osvon022 1 ls0:18)

/>



MUNICIPIO DE PITANGA
(r'
. FÍ.S c9

s
Certidão Negatlva de Débitos No 3389 / 2022

Requerente: GESTÃo PÚBLtcA BRASTL GPF/GNPJ: 40178961000105

cóDrco VALIDAçÃo : ED890A4c4F,íB22c6st 04D9Ac642BEss2

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

. Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos perÍodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 1 de Agosto de 2022.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atençáo: Para verificar a autenücidade de sua certidão, utilize o código de validação do seu documento para
autenücar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA

40.178.96í /0001-05

R EBANO PEREIRA, No: 145

CENTRO Cidade: PITANGA

apt 01

EsÍado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidáo encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certt:dão, não servirá de prova contra @brança de quaisquer débitos referente a
recolhimenlo que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prenogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:
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CAIXÂ ECONÔMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração: 40.178.961/0001-05
Razão SOCIAISESTÂO PUBUCA BRÂSIL LÍDA
Endcreço: e EBANO PEREIRA 14s APT 01 / CerurnO / prÂlteA / PR / 852OO-OO0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova óontra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devióos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02108 /2022 a 3t/OB|2O22

CeÉificação Número: 2022080202534227 46A5A4

Informação obtida em O5/0e/2022 15:18:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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PODER JLTDICIÀRIO
ÚUSTIÇÀ DO TFÀBALHO

CERTIDÃ,O NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀTHISTÀS

Nome: GESTÀO PUBLICÀ BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40. 178. 961-l0001-05
Certidão n" : 24349671 /2022
Expedição: 0L/08/2022, às 15355:56
Val-idade: 28/0L/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados.da data
de sua expedÍção.

Certifica-se que GESTÀO PUBLICÀ BR:ASIL LTDÀ (UÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no {0.178.961/0001-05, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, airescentados pelas Leis ns.' 1-2 -440/2a!1 e

1,3.46'l /20L1, e no AEo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
Nô caso de pessoa juridica, a. Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabéfecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT.{ÀçÃO ruPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi.ficaÇão, das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de' execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltulos que, por
disposiçã'o legal, contiver força executiva.

-


